LEI N.( 560, DE 21 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE RECEPCIONISTA/TELEFONISTA NO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Cargo de Recepcionista/Telefonista do Quadro de Pessoal Efetivo do legislativo municipal - Nível B05 a B08, os quais serão remunerados conforme estabelece a Lei Municipal n.º 025, de 17.04.1997 e o valor de seus vencimentos mensais é fixado de acordo com o anexo II constante da presente lei.
Art. 2( Ficam alterados os Anexos I e II da Lei Municipal n.( 450, de 24/02/2011 a qual dá novo enquadramento aos cargos do Legislativo Municipal, bem como em face do que dispõe Lei Municipal n.º 461, de 17/05/2011.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Elemento de Despesa:
01.01- Câmara Municipal

01.031.0101.2001  - Manut. e Encargos da Câmara Municipal

31.90.11.00.00       -Venc. e vantagens fixas – pessoal civil 
Art. 4( Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 21 de março de 2013. 
DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO I

SISTEMA DE CARGOS

	A – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	GRUPO OPERACIONAL: 01 Supervisão

	Número de Vagas
	Denominação
	Nível

	01
	Assessor jurídico
	C13

	01
	Chefe de Gabinete
	C12

	01
	Diretor Geral
	C10

	01
	Diretor Legislativo
	C09

	03
	Assessor Parlamentar
	C06


	B – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	GRUPO OPERACIONAL: 03 - Administração

	Número de Vagas
	Denominação
	Nível

	01
	Contador
	21 a 23

	01
	Secretária Legislativa
	15 a 20

	01
	Oficial Legislativa
	09 a 13

	GRUPO OPERACIONAL: 03 - Serviços Gerais

	Número de Vagas
	Denominação
	Nível

	01
	Recepcionista/Telefonista
	05 a 08

	01
	Motorista
	04 a 08

	02
	Zeladora
	01 a 05

	02
	Auxiliar de Serviços
	               02 a 06

	02
	Vigia
	 03 a 07 


ANEXO II 

TABELA DE REMUNERAÇÃO

	A – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	C 01 – 480,06
	C 07 –    1.073,20

	C 02 – 540,23
	C 08 –    1.329,11

	C 03 – 593,13
	C 09 –    1.444,19

	C 04 – 678,44
	C 10 –    1.470,62

	C 05 – 761,76
	C 11 –    2.109,38

	C 06 – 839,12
	C 12 –    2.777,25

	
	C 13 -     4.485,00


	B – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	01 –      551,48
	13 – 1.348,95

	02 –      644,71
	14 – 1.412,43

	03 –      718,11
	15 – 1.479,87

	04 –      807,38
	16 – 1.561,20

	05 –      841,11
	17 – 1.642,54

	06 -       908,55
	18 – 1.723,87

	07 -       954,17
	19 – 2.104,50

	08 –   1.017,65
	20 – 2.332,89

	09 –   1.091,06
	21 – 2.400,00

	10 –   1.150,57
	22 – 3.000,00

	11 – 1.223,31
	23 – 3.750,00

	12 – 1.281,50
	


 DENOMINAÇÃO:

-  Recepcionista/Telefonista
PADRÃO DE VENCIMENTO:  

-  B 05 a B 08
ATRIBUIÇÕES:

Promover a execução de serviços de recepção e portaria; manter o controle de entrada e encaminhamento e saída de pessoas; atender, completar e registrar ligações telefônicas internas e externas; receber, anotar e transmitir recados; organizar listas de endereços telefônicos de interesse da Câmara Municipal; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento do equipamento de trabalho; manter o controle de fichários de interesse dos vereadores; digitar documentos e tabelas e operar programas de computador, quando solicitados; realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da natureza do trabalho do setor onde estiver lotado. 
CARGA HORÁRIA
- 40 horas semanais, que será cumprida junto das instalações da Casa ou excepcionalmente em outro local, quando a atividade prestada e designada (a serviço do Legislativo) assim o exigir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos;

- Grau de Instrução: Ensino Médio.
RECRUTAMENTO:

- Cargo de provimento efetivo
